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404 1790687101 ANA MARGARIDA DA SILVA NEVES LOUREIRO 152043 - Agrupamento de Escolas de Pedrouços, Maia EXT C TEMPORÁRIO
575 3227911027 MARIA DA GRAÇA DUARTE GAMA GOMES 161007 - Agrupamento de Escolas de Mealhada EXT 13 TEMPORÁRIO
610 9416798290 SARA RAQUEL CAETANO LOPES 152328 - Agrupamento de Escolas de São Lourenço, Valongo EXT 18 TEMPORÁRIO
709 4675328598 OLGA ISABEL SALAZAR RIBEIRO 150940 - Agrupamento de Escolas Rosa Ramalho, Barcelos EXT C TEMPORÁRIO
861 7130289767 ANA MARGARIDA NEVES TRÓIA DA ROCHA 160003 - Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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